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ESIADO DA PÁRÂiBÁ
cÂ*real MUNrcrpAI- rln cArlrprxA GRANDE
Cara de Félix Àraúja
Comissão Perrnanente de Constituicão. Justira e Redacão

PRüiETO DE i-Ei N" i42,2ü21

AUTOR: Ruhens Nascirnento
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1. EXPOSTÇÃü DA MÀTÉRIÁ.

O Frajeto de Lei n" 1+2i2ü21 denomina de M,{RINA PEREifr.A DE FAR.lnS

I]MA DAS NOVAS RI]AS DO MUNTCÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DA

OUTR{S PROVIDÊNCIAS, de antcria do Vereadar Rubens }.iascimento, sentlo
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a- I n I ! r rt ô1 1,.jliiiiiili_ii1iÉiit.. .r. ' ;,

Res. 054i2014.

E o brer,'e relatorio.

2.C ONCLf}SÕES DO REL,{TOR

O presente PL objetiva denorninar de MARINA PEREIRA DE FARIAS UMA
n^õ ar/\\/^(r nrTÂÕ n^ tr-*rrnÍ-r^ nr- aaÀarnÍarÀ ^n^\Tnr r ni /frtrn^(rIJ.a.-\ :\Ltr,'F.*\ !\U.q.J r-.rLt r\.'tr*':\ili- if li*-J LrL i-.À,:V!l"ll\.+ \--!ft,'1 l\lJl- l- Li^q. \-rL! !!(..4..-\

PROVIDÊNCIAS. de autorr'a do Vereadora Ruhens Nascimento, atraves da aprovação

da propositura flo 1122021.

O projeto trata sobre matÉria de cornpetência do Município enr Í-ace do interesse

local. encontrando amparo no artigo 3ü, inciso i da Constituição da República bem

como no artigc 10, inciso i da Lei Orgânica Municipal.

Feitas estas consideraçôes sabre a courpetência e iniciativa, opino petra

regularidade fonnai do prcjeto de iei em comento.

Tratando-se de un: projeto de lei ardinária" o quórum de aprovação, de acordo

ÇoÍÍl o artigo 47 da Constituição da República e do artig* 110 do Regirnento interno, e
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E§TÀI}Ü DÂPAEAiBA
cÂncax,* MrlNrcrpÁL rln cÂMprNA GRANDE
Ca*a de §élix Araráj*
Comissão P*ruaneute de Constituieã*. Justica c Redacão

3. DECTSÃÜ DÂ CO},TT§SÃO

A Comissão de Redação e Justiça não encontrando óbice que macule de r,ício a

Proposta Legisiativa n* 142t2021, opina poÍ suâ regular tramitação.

Pienário iia Câmara ivíunicipai de -lereaciores de Carnpina Gran<ie - PB, Casa cie

FélixAraújo, em 06 de Maio de 2021

Secretário

Rubens Lopes do ascinrento de Melo Ferreira

Membra
Valéria SilvaAragão


